
 52 – sábado, 31 de Maio de 2014 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
DGT-3920 A028581367 583-50 09/05/2014 22:30
Maria Elizabeth Dos Santos
DGT-3920 A028581368 703-02 09/05/2014 22:30
Maria Elizabeth Dos Santos
DGT-3920 A028581369 663-71 09/05/2014 22:30
Maria Goretti Lopes Duarte De Araujo
EYG-4382 L030454677 745-50 03/05/2014 10:27
Maria Jose Dos reis Dantas
NxA-2361 A028671977 518-52 04/05/2014 14:50
Maria Teresa rochete Pinto
FKx-2128 L030454593 745-50 03/05/2014 07:36
Maria Tereza Cardoso Leonel
BrJ-9021 L030451086 745-50 01/05/2014 04:15
Maria Tereza Cardoso Leonel
BrJ-9021 L030451411 745-50 01/05/2014 04:58
Maria vitoria Souza
KMu-1650 L030456293 746-30 03/05/2014 12:17
Mario Luiz rosa
BCr-3392 L027807802 683-12 08/05/2014 09:07
Mario Manoel De Oliveira
MWH-6993 L030419154 745-50 04/04/2014 10:15
Mario Suzuki
ExE-4365 L030454212 745-50 02/05/2014 10:51
Marson Transportes Ltda
EJv-5338 L027838567 683-13 12/05/2014 13:10
Marta Leite Zavarize Me
JuY-2136 A028632949 691-20 09/05/2014 11:15
Mb restaurante E Buffet Ltda Me
GuP-1324 A028337716 663-72 07/05/2014 07:40
Meloti  cia Ltda Me
MTT-9060 A028691746 655-63 14/05/2014 14:05
Meloti  cia Ltda Me
MTT-9060 L027349979 683-12 14/05/2014 10:59
Mks Transportes E Servicos Ltda Epp
Evu-7818 L027871865 683-12 09/05/2014 16:34
Mks Transportes E Servicos Ltda Epp
Evu-7818 L027800949 606-82 13/05/2014 15:10
Moacir Stivanin
ErQ-7086 L030452349 745-50 01/05/2014 12:18
Moagem vale Do Paraiba Ltda Me
FTN-0559 L030454140 746-30 03/05/2014 11:10
Modesta ishii
EYx-1570 L030454717 745-50 02/05/2014 23:28
Moverauto Transportes veiculos Ltda Me
FFN-7505 L027831837 698-00 09/05/2014 13:40
Mpd Transp Terraplanagem E Locacao De Eq
Gux-0794 L027831824 683-12 08/05/2014 10:59
Muniz E Costa Ltda
OGY-1029 L027783665 683-12 08/05/2014 14:09
Naim Eduardo Goncalves Barboza
FEP-4959 L030455092 745-50 02/05/2014 12:36
Natalia Silva Ferreira
LQZ-6505 L030458067 745-50 04/05/2014 16:45
Nazario Da Silva E rinaldo Nandi Ltda Me
MLP-8914 A028661285 675-00 06/05/2014 19:55
Neise Orru Silveira Dos Santos
JKJ-1280 L030456819 746-30 04/05/2014 11:34
Odete Da Penha Demuner Binow
MrD-5570 L027883628 683-12 14/05/2014 07:03
Orlando ribeiro De Souza
DKY-5689 L030452777 745-50 01/05/2014 10:13
Ouro Preto Explosivos Ltda Epp
MrN-9343 L027822331 698-00 29/04/2014 16:20
Patricia Graciola Dos Santos
EvF-6065 L030452092 745-50 01/05/2014 09:38
Paulo Antonio Grandis Neto
BxE-4870 L027871852 683-12 09/05/2014 11:10
Paulo Cassilha
JYL-9147 L027144287 683-12 10/05/2014 07:55
Paulo roberto Sarmento
EZJ-2655 L030454395 745-50 08/05/2014 07:19
Pmf Mincarone Transporte rodoviario De C
EMu-9642 L030456392 745-50 04/05/2014 06:49
Pmf Mincarone Transporte rodoviario De C
EMu-9642 L030456837 745-50 04/05/2014 07:13
Poliana Pelissari
DAu-8085 A028683536 542-82 08/05/2014 20:15
rafael Anderson Martins Lopes
FiZ-2601 L030452383 745-50 01/05/2014 16:39
rafael Perin
CPG-9262 L030450866 745-50 30/04/2014 23:46
rafael Perin
CPG-9262 L030451025 746-30 30/04/2014 23:48
raimundo Faustino Damas
MSr-3965 A028705846 604-11 07/05/2014 08:18
recuperadora De intercooler vassourinha 
ETx-3738 L027858108 698-00 11/05/2014 08:28
regina Maria Claudomiro Souza
BNr-8000 L030454911 745-50 02/05/2014 15:16
reginaldo Favaro
BWM-7868 L027868270 606-82 07/05/2014 12:00
ricardo Jorge Oliveira rodrigues
NrW-1536 L030453699 746-30 02/05/2014 13:07
rodinelli rodrigues Da Silva
iGZ-1062 L027858201 683-12 14/05/2014 07:47
rodrigo ricardo Da Silva
CPE-9298 L030452845 746-30 01/05/2014 21:13
rodrigo Taro Yamada
DuC-4168 L030455922 746-30 04/05/2014 00:50
rodrigo Taro Yamada
DuC-4168 L030455819 745-50 04/05/2014 00:53
ronaldo Jose Policarpo
Evv-0878 L030457313 745-50 04/05/2014 08:59
rosalice Azevedo Barros
MxC-6673 L030425931 746-30 07/04/2014 10:48
roselaine Aparecida Martin Da Silva
DTY-9015 L030452304 745-50 01/05/2014 14:45
rosiane Pereira Alves
OFr-5665 A028673728 596-70 21/04/2014 11:11
rosiel Oliveira Porto
BTA-3482 L027662709 606-82 08/05/2014 10:16
rossino Dos Santos Marcal
LuY-8453 A028518437 656-40 10/05/2014 07:45
rubens rodrigues
FBL-4970 A028642550 561-42 10/05/2014 16:28
Sa Transportes rodoviarios Ltda
Miu-6290 L027822436 683-12 13/05/2014 15:47
Sandra Mara Alves Castilho
Erv-9567 L030452108 745-50 01/05/2014 12:15
Sebastiana De Fatima rodrigues Souza
FGD-3477 L030452436 745-50 02/05/2014 10:41
Sebastiana De Oliveira Almeida
MTH-2620 A028576984 518-52 13/04/2014 12:00
Sebastiao De Oliveira
GQH-4087 A028705915 672-61 10/05/2014 10:30
Sebastiao Geraldo Franco
CxF-6107 L030452830 745-50 01/05/2014 16:19
Selma Brito Da Silva
OMA-6830 L030453333 745-50 02/05/2014 12:54
Sidnei Gomes Da Silva
MSi-3168 A028613850 518-52 10/05/2014 01:25
Stephanie Cerqueira Pontes
KPx-3865 L030455376 747-10 03/05/2014 15:23
Tatiana De Sousa Madeira
LTC-0164 A028705893 604-11 12/05/2014 07:00
Tll  serv  ope  de Carg  e Desc  de Mer 
MQL-9824 L030453881 746-30 09/05/2014 07:05
Transportadora Coatti Ltda
BuD-9827 L027779594 683-12 08/05/2014 15:28
Transportadora Coatti Ltda
BuD-9840 L027779617 683-12 09/05/2014 10:13
Transportes Alvaro Junior Ltda Me
MGW-2908 L027857607 683-11 01/05/2014 10:34
Transportes Alvaro Junior Ltda Me
MGW-3931 L027857740 606-82 04/05/2014 08:25
Transportes Eterno Sorocaba Ltda Me
AFJ-0975 L027800982 683-12 14/05/2014 16:52
Transportes Eterno Sorocaba Ltda Me
AFJ-0975 L027800952 683-12 13/05/2014 16:23
vagner De Oliveira Campos
CAH-8414 L030452277 745-50 01/05/2014 21:13

valdemir Farina Navarro
COZ-9331 L030454230 745-50 02/05/2014 08:35
valdir Antonio Goncalves
NCH-1079 L027883413 683-12 08/05/2014 07:42
valdir Mora Da Silva
DPv-3098 A028603052 504-50 08/05/2014 18:30
valdir Mora Da Silva
DPv-3098 A028603053 691-20 08/05/2014 18:30
vita Logistica Transportes Ltda Epp
ASY-8546 L027843519 683-12 14/05/2014 21:14
vitor Ghiote Cicuto
DxM-6238 L024573990 664-50 12/05/2014 23:10
vitor Ghiote Cicuto
DxM-6238 L024573989 691-20 12/05/2014 23:10
Wagner Angelo vauna
MSx-6344 A028510356 664-50 18/04/2014 15:20
Wagner Custodio Da Silva
KCH-9307 L030454399 745-50 08/05/2014 14:55
Waldeir Dias De Oliveira
JiQ-2426 L030456142 745-50 04/05/2014 18:26
Wanderley Alves ribeiro
OvE-9345 L030458038 745-50 05/05/2014 11:11
William vilson Porto
AJO-4622 L027858190 606-82 13/05/2014 16:18
Willian Alcantara Machado
MPu-1287 A028578129 604-11 27/04/2014 12:12
Yves Joseph Gustave Bolkaerts
EBK-2182 L030457000 745-50 04/05/2014 07:54
Zacheu Dias Da rocha Junior
DGi-3981 L030454977 745-50 27/04/2014 13:43
Zilog Logistica Ltda
CNr-6339 A028661380 663-71 11/05/2014 15:50

Total de autuações publicadas nesse Edital: 238

Demais informações devem ser obtidas no DEr/MG, nos Postos de 
Atendimento integrado - uAi ou através do site do DEr/MG: www .
der .mg .gov .br

30 565587 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais

Expediente
ATO DO SuBDEFENSOr PÚBLiCO-GErAL

ATO Nº 179/2014
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 5º do art . 
2º da EC nº 41, de 19/12/2003, ao servidor público:
361 .887-3, robson Dutra de Carvalho, a partir de 23/05/2014 .

30 565422 - 1
 CONCurSO PÚBLiCO, DE PrOvAS E TÍTuLOS, 

PArA iNGrESSO NA CArrEirA DA DEFENSOriA 
PÚBLiCA DO ESTADO DE MiNAS GErAiS

 Edital nº 01/2014
A Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais, Presidente da 
Comissão de Concurso, faz saber que estarão abertas, no período indi-
cado, as inscrições para o vii Concurso Público, de Provas e Títulos, 
para ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do disposto no art . 134, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988, art . 130 da Constituição Estadual de 1989, art . 97-A, inc . i, e 
art . 112, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 
art . 9º, inc . xi, e art . 48, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 
de janeiro de 2003, Deliberação nº 025/2013, do Conselho Superior da 
Defensoria Pública e legislação pertinente .
1 - DAS vAGAS
 1 .1 - O Concurso ao qual se refere o presente Edital destina-se ao pre-
enchimento de 100 (cem) cargos de Defensor Público de Classe inicial, 
de um total de 244 (duzentos e quarenta e quatro) cargos vagos existen-
tes na classe inicial da carreira .
 1 .2 - 10% (dez por cento) do total de vagas ofertadas no subitem 1 .1 
serão reservadas aos candidatos com deficiência aprovados, consoante 
disposto na Lei Estadual nº 11 .867, de 28 de julho de 1995 .
 1.3 - Não havendo aprovação de candidato com deficiência em número 
suficiente para o preenchimento das vagas reservadas, as não preen-
chidas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, em estrita 
observância da ordem de classificação no Concurso.
2 - DA COMiSSÃO DE CONCurSO E DA BANCA 
ExAMiNADOrA
 2 .1 - A Comissão de Concurso é composta pela Defensora Pública-
Geral, Dra . Andréa Abritta Garzon, que a presidirá, pelos Defensores 
Públicos Dr . Wiliam riccaldone Abrreu, Dr . Flávio Nelson Dabes Leão, 
Dra . Karina rodrigues Maldonado e Dr . rodrigo Audebert Andrade 
Lage, como titulares, e terá como suplentes os Defensores Públicos Dr . 
rafael von Held Boechat, Dra . Neusa Guilhermina Lara e Dra . Marina 
Buck Carvalho Sampaio .
 2 .2 - A Banca Examinadora é composta pelos Defensores Públicos e 
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas 
Gerais - OAB/MG, titulares e suplentes, respectivos às matérias que 
compõem o conteúdo programático, dispostos da seguinte forma:
a) Direito Constitucional, Financeiro e Tributário: titular: Dr . rodrigo 
Murad do Prado; suplente: Dr . José ribamar rubim Júnior;
b) Direito Administrativo: titular: Dr . Flávio Boson Gambogi; suplente: 
Dr . Luciano de Araújo Ferraz;
c) Direito Penal: titular: Dr . renan Paulo dos Santos da Costa Alves; 
suplente: Dra . Liliana Soares Martins Fonseca;
d) Direito Processual Penal: titular: Dr . ricardo villela Martins Fer-
reira; suplente: Dr . Geraldo Lopes Pereira;
e) Direito Civil e Empresarial: titular: Dr . Daniel Firmato de Almeida 
Glória; suplente: Dr . Luciano Hanna Andrade Chaves;
f) Direito Processual Civil: titular: Dr . Cirilo Augusto Fiuza Saldanha 
de vargas; suplente: Dr . Frederico de Souza Saraiva;
g) Direitos Humanos e Legislação Especial: titular: Dr . Gustavo Trin-
dade Pimenta; suplente: Dr . roger vieira Feichas;
h) Princípios institucionais da Defensoria Pública e Legislação Especí-
fica: titular: Dr. Felipe Augusto Cardoso Soledade; suplente: Dr. Renato 
Faloni de Andrade .
3 - DAS DiSPOSiÇÕES PrELiMiNArES
 3 .1 - O Concurso será regido por este Edital e pelo regulamento do 
Concurso, aprovado pela Deliberação nº 025/2013 (publ . no D .O . de 
18/10/2013), alterada pela Deliberação nº 012/2014 (publ . no D .O . 
de 23/05/2014), do Conselho Superior da Defensoria Pública, e reali-
zado sob a responsabilidade da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, através da Comissão de Concurso .
 3 .1 .1 - A Defensoria Pública contará com o auxílio operacional da Fun-
dação de Desenvolvimento da Pesquisa - FuNDEP, cujo CNPJ é o de 
nº 18 .720 .938/0001-41 .
3 .2 - São atribuições do cargo de Defensor Público a orientação jurí-
dica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, 
judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do 
inciso Lxxiv do art . 5º da Constituição Federal, além daquelas pre-
vistas na Constituição Federal, na Constituição do Estado de Minas 
Gerais, na Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 
na Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e em 
outras leis aplicáveis .
 3 .3 - O subsídio do cargo de Defensor Público de Classe inicial é de 
r$ 16 .022,94 (dezesseis mil, vinte e dois reais e noventa e quatro cen-
tavos), com vigência de 1º de junho de 2014 a 31 de maio de 2015, e 
de r$ 18 .935,15 (dezoito mil, novecentos e trinta e cinco reais e quinze 
centavos), com vigência a partir de 1º de junho de 2015 .
 3 .4 - O Concurso desenvolver-se-á, sucessivamente, de acordo com 
as seguintes etapas:
a) primeira etapa: prova objetiva de múltipla escolha, de caráter elimi-
natório e classificatório;
b) segunda etapa: provas escritas discursivas, de caráter eliminatório 
e classificatório;
c) terceira etapa: inscrição definitiva, de caráter eliminatório, com as 
seguintes fases:
 c .1) avaliação médica;
 c .2) sindicância da vida pregressa e investigação social;
d) quarta etapa: prova oral, de caráter eliminatório e classificatório;
e) quinta etapa: avaliação de títulos, de caráter classificatório;

 3 .4 - A participação do candidato em cada etapa ocorrerá, necessaria-
mente, após a habilitação na etapa anterior .
 3 .5 - Considerar-se-á aprovado, para provimento do cargo, o candi-
dato que for habilitado em todas as etapas do Concurso, observado o 
disposto no Art . 10 do regulamento, dentro do número de vagas ofer-
tadas no Edital .
3 .6 - As Defensorias e a FuNDEP não se responsabilizam, quando os 
motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por inscrições ou 
recursos não recebidos por falhas de comunicação; eventuais equívo-
cos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como 
no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de 
comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fato-
res alheios que impossibilitem a transferência de dados e impressão do 
boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário .
 3 .7 - O Edital completo deste concurso poderá ser retirado pelo can-
didato, por download do arquivo, no endereço eletrônico www .gestao-
deconcursos .com .br .
3 .8 - Será disponibilizado, às pessoas que não tiverem acesso à internet, 
um computador e uma impressora com tinta e papel para que possam 
realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para qual-
quer etapa deste concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do can-
didato realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, na 
Gerência de Concursos da Fundep, situada Av . Presidente Antônio Car-
los, n° 6 .627, unidade Administrativa ii, 3º andar, Campus Pampulha 
da uFMG em Belo Horizonte-MG (acesso pela Av . Antônio Abrahão 
Caram, Portão 2), no horário das 9h às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min (exceto sábados, domingos e feriados) .
4 - DOS rEQuiSiTOS PArA O iNGrESSO NA CArrEirA
 4 .1 - São requisitos para o ingresso na carreira da Defensoria Pública 
do Estado de Minas Gerais:
a) ser aprovado no concurso público;
b) estar no exercício dos direitos civis e políticos;
c) ter nacionalidade brasileira;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do 
sexo masculino, também com as militares;
e) ser bacharel em Direito por instituição de ensino superior oficial ou 
reconhecida, com diploma registrado na forma da lei;
f) não registrar antecedentes criminais, observado o disposto no Art . 55, 
§ 1º, ‘j’, do regulamento;
g) não estar sendo processado, nem sofrido penalidade por prática de 
atos desabonadores no exercício profissional;
h) comprovar saúde física e mental adequadas para o exercício do 
cargo;
i) apresentar bons antecedentes morais e sociais .
5 - DA iNSCriÇÃO PrELiMiNAr
 5 .1 - A inscrição preliminar neste Concurso Público será efetuada 
exclusivamente na forma descrita neste Edital .
 5 .2 - A inscrição preliminar do candidato implicará a completa ciên-
cia e a tácita aceitação das regras do Concurso, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital, no regulamento do Concurso e nas normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais comunicados ou instruções 
específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá 
alegar desconhecimento .
 5 .3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicio-
nal ou extemporânea, assim como por via postal, fax, correio eletrônico 
ou outro meio que não o estabelecido neste Edital .
 5 .4 - O valor da inscrição preliminar é de r$ 200,00 (duzentos reais) .
 5 .5 - A inscrição preliminar será efetuada exclusivamente pela inter-
net, de acordo com o subitem 5 .6 deste Edital, das 09h00 do dia 11 de 
agosto de 2014 as 20h00 do dia 09 de setembro de 2014 .
 5 .6 - Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá:
a) acessar o endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .com .br - 
link correspondente às inscrições do vii Concurso Público, de Provas 
e Títulos, para ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais, Edital nº 01/2014, das 09h00 do dia 11 de agosto 
de 2014 as 20h00 do dia 09 de setembro de 2014 (horário oficial de 
Brasília/DF);
b) preencher a “Ficha Eletrônica de inscrição”, lançando os dados 
solicitados;
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet;
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da ins-
crição, nos termos do disposto no subitem 5 .4 deste Edital;
e) efetuar o pagamento do valor da inscrição até o dia último dia de 
inscrição, na rede bancária, observados os horários de atendimento e 
das transações financeiras de cada instituição até o último dia de ins-
crição preliminar .
 5 .6 .1 - Ao preencher a “Ficha Eletrônica de inscrição”, o candidato 
declarará, em campo específico, sob as penas da lei, que:
i - é bacharel em Direito;
ii - está ciente de que a não apresentação da cópia autenticada do res-
pectivo diploma, devidamente registrado pelo Ministério da Educação, 
acarretará a sua eliminação do processo seletivo;
 iii - aceita as demais regras pertinentes ao Concurso consignadas no 
Edital e no regulamento do Concurso .
 5 .6 .2 - O boleto bancário a que se refere a alínea “d” do subitem 5 .6 
deste Edital será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso, 
em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta impres-
são e leitura dos dados e do código de barras .
 5 .6 .2 .1 - A impressão do boleto bancário ou da segunda via deste outro 
tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, exi-
mindo-se a Defensoria Pública e a FUNDEP de eventuais dificuldades 
na leitura do código de barras e a consequente impossibilidade de efe-
tivação da inscrição .
 5 .6 .3 - A segunda via do boleto bancário estará disponível na internet 
para impressão durante o período de inscrição determinado no subitem 
5.5 deste Edital, ficando indisponível a partir de 20h00 do último dia 
da inscrição preliminar .
 5 .6 .4 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato 
deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que 
antecede o feriado ou evento, desde que respeitado o período de inscri-
ção determinado neste Edital .
 5 .6 .5 - A inscrição preliminar somente será processada e efetivada após 
a confirmação à FUNDEP, pela instituição bancária, do pagamento do 
valor da inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente 
cancelada a “Ficha Eletrônica de inscrição” em que o pagamento não 
for comprovado .
 5 .6 .6 - Não será aceito pagamento do valor da inscrição preliminar por 
depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta cor-
rente, documento de ordem de crédito - DOC, cheque, ordens de paga-
mento ou qualquer outra forma diferente daquela prevista neste Edital .
 5 .6 .7 - O boleto bancário quitado até o último dia da inscrição prelimi-
nar, sem rasuras, emendas e outros, será o comprovante de que o can-
didato requereu a sua inscrição preliminar neste Concurso, não sendo 
considerado, para esse fim, o simples comprovante de agendamento.
 5 .6 .8 - O pagamento do valor da inscrição preliminar, por si só, não 
confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas deste Concurso 
Público .
 5 .6 .9 - Não será efetivada a inscrição preliminar cujo pagamento for 
efetuado após o último dia de inscrição preliminar .
 5 .6 .10 - A Defensoria Pública e a FuNDEP não se responsabilizam, 
quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições preliminares não recebidas por falhas de comunicação, con-
gestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, proble-
mas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência 
dos dados e a impressão do boleto bancário .
6 - DA iSENÇÃO DO vALOr DA iNSCriÇÃO PrELiMiNAr
6 .1 - O candidato comprovadamente desempregado, de acordo com a 
Lei Estadual nº 13 .392, de 7 de dezembro de 19999, ou inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚ-
nico, que é regulamentado pelo Decreto Federal nº 6 .135, de 26 de 
junho de 2007, poderá requerer a isenção do pagamento do valor da 
inscrição preliminar a que se refere o subitem 5 .4, no prazo estipulado 
no subitem 5 .5, ambos deste Edital .
 6 .2 - Para requerer a isenção, o candidato deverá:
a) acessar o endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .com .br - link 
correspondente ao Pedido de isenção do pagamento do valor da ins-
crição preliminar no vii Concurso Público de Provas e Títulos para 
ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
- Edital nº 01/2014, das 09h00 do dia 11 de agosto de 2014 as 20h00 do 
dia 09 de setembro de 2014;
b) preencher a “Ficha Eletrônica de isenção”;
c) declarar no requerimento de isenção que:
c .1) é desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício 
previdenciário de prestação continuada, não aufere nenhum tipo de 
renda, exceto a proveniente de seguro-desemprego, e sua situação eco-
nômico-financeira não lhe permite pagar o valor da inscrição sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e crimi-
nalmente pelo inteiro teor de sua declaração; ou

c.2) está inscrito no CadÚnico (informar o número de identificação 
social - NIS) e sua situação econômico-financeira não lhe permite pagar 
o valor da inscrição sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, 
respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração;
d) confirmar os dados informados;
e) imprimir o “requerimento de isenção” e assiná-lo;
f) apresentar à FuNDEP, no prazo e na forma previstos no subitem 6 .5 
deste Edital, o “requerimento de isenção”, devidamente assinado, a 
documentação discriminada nas alíneas “b” e “c” do subitem 5 .6 .12 do 
Edital, e, em caso de candidato desempregado, os documentos citados 
no subitem 6 .3 deste Edital .
6 .2 .1 - A “Ficha Eletrônica de isenção” estará disponível para preenchi-
mento somente no prazo especificado no subitem 5.5 deste Edital.
 6 .2 .2 - O “requerimento de isenção”, se assinado por terceiro, deverá 
ser acompanhado por instrumento de procuração particular com firma 
reconhecida .
 6 .3 - Para requerer a isenção do pagamento do valor da inscrição pre-
liminar, o candidato deverá apresentar, também, conforme disposto na 
alínea “f” do subitem 6 .2 deste Edital, documentação comprobatória de 
todas as seguintes situações:
a) não ter vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Tra-
balho e Previdência Social - CTPS; e
b) não ter vínculo estatutário vigente com o Poder Público municipal, 
estadual ou federal; e
c) não ter contrato de prestação de serviços vigente com o Poder 
Público municipal, estadual ou federal; e
d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma .
 6 .3 .1 - Para comprovar a situação prevista na alínea “a” do subitem 6 .3 
deste Edital, o candidato deverá:
a) se não tiver nenhum contrato de trabalho registrado em sua CTPS, 
apresentar declaração, nos termos do modelo nº 1 constante do Anexo 
i deste Edital, e, ainda, apresentar cópias autenticadas das páginas da 
CTPS listadas abaixo:
 a .1) página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao regis-
tro de contratos de trabalho, em branco;
 a .2) páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver; 
ou,
b) se não tiver vínculo empregatício vigente registrado na CTPS, apre-
sentar declaração, nos termos do modelo nº 2 constante do Anexo i 
deste Edital, datada e assinada, e, ainda, apresentar cópias autenticadas 
das páginas da CTPS listadas abaixo:
 b .1) página com foto até a página com a anotação do último contrato de 
trabalho do candidato, na qual deverá constar o registro de saída;
 b .2) primeira página subsequente à da anotação do último contrato de 
trabalho ocorrido, em branco;
 b .3) páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver .
 6 .3 .1 .1 - Caso o contrato de trabalho do candidato tenha sido registrado 
em Páginas de Anotações Gerais de sua CTPS, além da página cons-
tando o último contrato registrado e a página subsequente em branco, o 
candidato deverá apresentar também as páginas da CTPS em que usu-
almente são registrados os contratos de trabalho, nos termos das alíneas 
“b .1” e “b .2” do subitem 6 .3 .1 deste Edital .
 6 .3 .2 - Para comprovar a situação prevista na alínea “b” do subitem 6 .3 
deste Edital, o candidato deverá:
a) se já teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, esta-
dual ou federal, e este foi extinto, apresentar original ou cópia autenti-
cada de certidão expedida por órgão ou entidade competente, em papel 
timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade emis-
sora do documento, informando o fim do vínculo estatutário, ou a cópia 
autenticada da publicação oficial do ato que determinou a extinção do 
vínculo; ou,
b) se nunca teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, 
estadual ou federal, apresentar declaração nos termos do modelo nº 3 
constante do Anexo i deste Edital .
 6 .3 .3 - Para comprovar a situação prevista na alínea “c” do subitem 6 .3 
deste Edital, o candidato deverá:
a) se já teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público 
municipal, estadual ou federal e este foi extinto, apresentar cópia auten-
ticada do contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente 
que comprove sua extinção, e declaração conforme modelo nº 4 cons-
tante do Anexo i deste Edital; ou,
b) se nunca teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público 
municipal, estadual ou federal, apresentar declaração nos termos do 
modelo nº 5 constante do Anexo i deste Edital .
 6 .3 .4 - Para comprovar a situação prevista na alínea “d” do subitem 6 .3 
deste Edital, o candidato deverá:
a) se já tiver exercido atividade legalmente reconhecida como autô-
noma, apresentar original ou cópia autenticada de certidão em que 
conste a baixa da atividade; ou,
b) se não auferir qualquer tipo de renda proveniente de atividade legal-
mente reconhecida como autônoma, apresentar declaração nos termos 
do modelo nº 6 constante do Anexo i deste Edital .
 6 .4 - Todas as declarações a que se refere o subitem 6 .3 deste Edital 
deverão ser datadas e assinadas pelo candidato interessado ou por seu 
procurador devidamente constituído, que se responsabilizará por todas 
as informações prestadas, sob pena de incorrer em crime de falsidade 
ideológica, nos termos da legislação correspondente .
 6 .5 - Todas as cópias de documentos a que se refere o subitem 6 .3 deste 
Edital deverão ser autenticadas em tabelionato de notas, com antece-
dência de, no máximo, 90 (noventa) dias do término do prazo para o 
pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição preliminar .
6 .6 - A apresentação, à FuNDEP, do “requerimento de isenção” e os 
documentos a que se refere o subitem 6 .3 deste Edital, deverá ser feita 
no prazo estabelecido no subitem 5 .5 deste Edital, por meio de:
a) protocolo, na Av . Presidente Antônio Carlos, 6627, unidade Admi-
nistrativa ii, 3º andar, Campus Pampulha da uFMG, Belo Horizonte 
– MG (acesso pela Av . Antônio Abrahão Caram, portão 2), das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos 
e feriados);
b) SEDEx ou carta registrada, postado nas Agências dos Correios, com 
custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Concursos da 
FuNDEP, Caixa Postal 6985, CEP 30 .120-972, Belo Horizonte - MG .
 6 .6 .1 - O “requerimento de isenção” e a documentação discriminada 
no subitem 6 .3 deste Edital deverão ser entregues ou enviados em um 
envelope, tamanho ofício, fechado, identificado externamente em sua 
face frontal com os seguintes dados: vii Concurso Público, de Provas 
e Títulos, para ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais - Edital nº 01/2014, ref .: Pedido de isenção do paga-
mento do valor da inscrição preliminar .
 6 .6 .2 - Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu 
“requerimento de isenção” e a documentação discriminada no subitem 
6 .3 deste Edital, sendo vedada a entrega de documentos de mais de um 
candidato em um mesmo envelope .
 6 .7 - O “requerimento de isenção” e a documentação discriminada no 
subitem 6 .3 deste Edital apresentados em desconformidade com o subi-
tem 6 .6 deste Edital não serão analisados .
 6 .8 - O “requerimento de isenção” e a documentação discriminada no 
subitem 6 .3 deste Edital serão analisados pela FuNDEP .
6.9 - Para fins de deferimento do pedido de isenção do valor da inscri-
ção preliminar, a FuNDEP consultará a situação do NiS do candidato 
inscrito no CadÚnico junto ao Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome - MDS .
6 .9 .1 - Será indeferido o pedido de isenção do valor da inscrição preli-
minar nos casos em que o NiS apresentado:
a) estiver incorreto;
b) estiver na situação de inválido, excluído, renda fora do perfil, não 
cadastrado;
c) for de outra pessoa .
 6 .10 - A lista dos candidatos que tiverem os pedidos de isenção do 
pagamento do valor da inscrição preliminar deferidos será publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defen-
soria Pública, e disponibilizado nos endereços eletrônicos www .defen-
soria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br
 6 .10 .1 - A fundamentação objetiva sobre o indeferimento do pedido de 
isenção estará disponível para consulta no sítio eletrônico da FuNDEP, 
com acesso mediante utilização de senha pessoal, a partir da publicação 
a que se refere o subitem 6 .9 deste Edital .
 6 .11 - O candidato cujo pedido de isenção for deferido terá, automati-
camente, efetivada sua inscrição preliminar no Concurso .
 6 .12 - Para o candidato que tiver o pedido de isenção indeferido, a 
segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço eletrô-
nico www .gestaodeconcursos .com .br pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação da decisão que julgar os recurso 
interpostos, a que se refere a alínea “b” do subitem 18 .1 deste Edital .
 6 .12 .1 - O pagamento do boleto bancário deverá ser feito dentro do 
prazo a que se refere o subitem 6 .11 deste Edital .
7 - DA iNSCriÇÃO PrELiMiNAr DOS CANDiDATOS COM 
DEFiCiÊNCiA NAS vAGAS rESErvADAS
 7.1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerro-
gativas que lhes são facultadas no inciso viii do art . 37 da Constituição 
da república de 1988 e na Lei nº 7 .853, de 24 de outubro de 1989, é 


